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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 
  
 
INDICAÇÃO Nº 005/2022. 
 
AUTORIA: JOÃO BASAGLIA 
 
 
 
 
 
 

JOÃO BASAGLIA, Vereador desta Casa de Leis, amparada 
no Regimento Interno e na Lei Orgânica do Município, dentro das formalidades regimentais 
INDICO ao Sr. Prefeito Municipal a possibilidade de NÃO fazer os descontos no vale alimentação 
dos funcionários públicos do Município que forem acometidos pelo COVID-19. 

 
 JUSTIFICATIVA 
 
A referida solicitação se torna necessária, pois alguns 

funcionários foram acometidos pela COVID-19, e ao apresentarem seus atestados, tiveram 
descontos em seu vale alimentação. 

 
Sala das Sessões José Costa, 04 de Fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

JOÃO BASAGLIA 
                                    Vereador 


